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84'W\. SRA. [RI\. J UI ZA Dt\ 1 Q VARA FEDERAL 

Fl.H'O\ÇÃO NA..Cl(NI.\L CO ÍI\DIO-FLNI\I, Fundação PÚb I i ca, · por 

seus advogados nos autos da AÇPO DE IN)ENIZAÇÃD, processo nQ 10.535/83, que lhe 

move FAZENDA. XAVANTINA.. e.a.JTRJS, vem, respeitosamente a presença de V.Ex.a., nos 

precisos tenros do art.435 do Codvde Processo Civi 1, REQUERER seja o : Sr. 

Perito Jl,RAI\OIR BRl10 Dt\ SILVA, residente nesta cidade à Rua Leonidas de /vlatos nQ 

208, Jardim CUiabá, telefone 322.7017, responsável pela elaboração do laudo peri 

cial de fls. 2068 usque 2.180, havendo concluido que a AREA IN)ÍGE~ PARABUBURE, 

não se consti Lu i como AREA DE CXJJPAÇÂO IIVB\iCRIAL 11\DICENA., seja INflMl\I:O para pre~ 

tar esclarecimentos em audiência, para tal mister, a Ré RJNAI fornula as pergun - 

tas, a seguir. 

1 Q) As fls .. 2.091, o Sr .. Perito ao responder o quesito de 

nQ 02, forrrulado pela Ré Funal, afirma ser apenas a .. ~partir de 1965/66, q~e os f~ 
dios Xavante, comandado pelo Capitão Benetito Loazo, passaram a reivindicar as 

terrus corrpreendidas caro FAZENY\ XAV/INrl~ como sendo de sua ocupação. 
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Entretanto, dados historicos afirmam que os Xan!Vate"de 

PARA8LJBLRE - denominação da~a a Area lndígnea que atingiu as terras sub judice - 
serrpre lutaram e reivindicaram acirradamente as -terras do Vale do Rio Coudo de rvla 
galhães, que lhes foram usurpadas a "fvlanus Mi I i tare" por não Índios, corro o caso 
ocorrido em 1951, que não fndios atacaram PARABLJBLRE assassinando barbaramente ' 
crianças e adultos, segundo relato de~ LOPES D\ SILVA (1986: 37-40). 

Pergunta-se: baseado em que bibliografia o Sr. Perito 
faz tal afirmação, ou seja, que os){avante só r-e i v ind i caram as suas terras a par 

tir de 1965/66? 

,,-. 2Q) As f Is. 2. 092, o Sr. Perito, quando indagado se a re- 
gião do Vale do Rio Couto de fvlagalhães se constitui corro ocupação irneirorial dos 
Índios Xavante, responde negativamente. 

Ainda, as fls.2.093, a f i rrra o Sr. Perito, ao respon. - 
der o quesito nQ 04, forrru I ado pe Ia Ré Funa i , que o grupo Xavan te não pre existiu 

a civilização na Região do Vale do Rio Couto de Magalhães. 

Entretanto, dados históricos uti I izados por várias 
personalidades, tais coiro GlACCARIA 8. e HEID::, AAPC( LOPES D\ SILVA e IY\VID tw\Y 
BLRY-LEWIS, indicam una situação contrária as af i ramaçÕes do Sr. Perito, corro por 
exerrp l o : 

a) A acidentada história dos povos AKWE (Xavanfye Xe 
rente), tem sido marcada por facciosismJ internos e intervenções externas (errpid~ 
mias, assassinatos, invasões, etc). determinando a rrovimentação migratória da oc~ 

pação do território. Todavia, est~s deslocamentos se deram serrpre no interior do 
território indígena mais abrangente. 

b) Os Xavante têm sido sisternaticametne expulsos de 

seus territórios desde o século XVI 11, pelo menos. 

c) A chegada pelo Xavante no Estado do Mato GrosZ1 
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foi rrot i vada por una busca de i so I arrent o dada a ocupação pe J os co I on i zadores do 

território localizado em Goias. 

d) A ocupação do território corrpreendido pela Região 
dos ri os das /Vortes, Cu l uene, Couto de fv1aga I haes e Ba tov i pe I os Xavante, pré 
existiu a colonização. 

e) A área que se refere o presente processo era hab_!_ 

tada por vários grupos Xavante, fato típico da própria organização sócio-pol Íti 

ca da sociedade Xavante caracterizada pelo faccionisrro. 

Pergunta-se: quais as bases históricas que fomou cer 

teza ao Sr. Perito para negar a ocupação imerrorial Xavante na Região Ccrrpreendida 

pelo Vale do Rio Couto de fv1agalhães, e que o grupo indígena não preexistiu a co 

lonização nessa região. 

3Q) As fls.2.098, o Sr. Perito ao responder o quesito n2 

07, forrrulado pela Ré Funai, no que concerne a existência na área sub judice de 

vestígios de sítios arqueológicos, responde que, por ocasião da inspensão física• 

efetuada na área - por ele perl to - n~o foi constatado a presença de sftios ar 

queológicos. 

Observa-se entretanto, que~ Área Indígena Parabubure 

e suas imediações encontrou-se vestígios das antigas aldeias Xavante, onde estu 

dos espec l f i cos de a rqu i o I og ia rrodarna podem consta ta r a presença f I si ca de a 1- 

de ias. 

A esse aspecto, vale citar o trabalho de arqueológa ' 

IRvHJLD \'\f.!JST (USP/1983), orientando teorica e metodologicametne pela abordagem da 

arquiologia espacial, e realizada na região denominada fv\1\10 ~SO DE COJAS, re 

Gião dos aldeamentos oficias do século XVI 11. Há de se salientar, ainda, as info~ 

mações oferecidas por PRA()( LOPES Dl\ SILVA (1981/1986), e PAULO SERPA (1990). 

Pergunta-se: Quais os dados arquiolÓgicos que seba- 
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baseou o Sr. Perito para tal afinnaçÕa? Se o Sr. Perito possui material fotográfi 

co e/ ou docunenta I que possa consubs tânc ia r a i nex is tênc ia de sítios a rqu i o I Óg i cos, 

em detrimentos das fotos hoje carreadas aos autos. 

4Q) As fls.2.100, indagado o Sr. Perito se me 1957 (quesi 

to nQ 08, da Ré Funai), houve na Região do Rio Couto de Magulhães ação armada de 
não Índios culminando na destruição da aldeia Parabubure. Responde o Sr. Perito 

que não houve qualquer ação armada contra os Índios Xavante, até porque, segundo ' 

os registros consultados, não havia Índios no Vale do Rio Couto de N1agalhes (G.N). 

Realmente, não se constata dados históricos desse con 

flito na data de 1957, entretanto, no ano de 1951 ocorreu ação armada contra os Ír 

dias Xavante de Parabubure, corro infonna un trabalho produzido pelos Salesianos. 

Vale registrar, que no trabalho de GIACCARIA E. HEIDE 

(1972), o massacre pelos brancos na aldeia de Parabubure ééxpl icitado nos seguin 

tes tertTXJs: 
11 O grupo de Parabubure, ficou 4 anos a I , e, por causa 

de um ataque de brancos (junho de 1951 ou 52), ajuntou-se aos Parawãdza'radzé. C 

ataque foi feito ao rorrper da madrugada por um pequeno grupo de brancos aramados 1 

de piripipi, que mataram mri t os Xavant e '". 

Pois bem, pergunta-se: Qua I o motivo do Sr. Perito nãc 
mencionar este dado hist6rico, considerando que faz parte da trajet6ria·Xavante n~ 

Região? Coiro espl ica a existência desse dado histórico, massacre em 1951 ou 52, SE 

V.Sa., afirma a inexistência de fndios Xavante na Região do Rio Couto de Magalhãe! 

anterior a 1957? 

SQ) As fls.2081, o Sr. Perito faz a seguinte assertiva: 

11 É certo que una parte dos índios, entre 1915 e 1946 

perarrbularam pela Região do Rio Batovi, nas terras que lhe fica na margem direita 
e que tal perarrbulação se estendeu até as margens do medio Rio Culuene, já que o~ 

Índios Xavante, corro revela sua hlstór i a , são essencialmente andejos. (Q.N) 
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De acordo com AURÉLIO E3l.JAJQ..JE DE 1-0l,AJ\Ol\, ande j o si gn J.. 
fica: que anda por acaso; erradio; andeiro; enfim, que não para em casa. 

Dessa forma, ao atribuir essenc ia I idade de ande j os ªC?S 
Xavante, nega os conceitos• de antropologia no que concerne a PERA\IBULAÇÃO e <Xl.JPA 

çfio, visto que, tais bases teóricas não se formam em meras~. e sim,em un 

padrão de ocupação do território, que se expressa sobre a forma de nomand ismo ou 

semi nomand ismo. 

Destarte, pergunta-se: Q.JaJ o conceito ou conceitos 

ant ropo I óg i cos que se bas~ o Sr. Perito em afirmar que os Xavante não passam de 

meros andarilhos, em detrimento da teoria antropológica suprarrencionada? 

6Q) As fls.2.130, o Sr. Peritqfaz a seguinte assertiva: 

11 Não eram (nem podem ser consideradas) aquelas terras 

doá Autores como habitat irrerror i a l Xavante, e mui to menos terras habitadas pelos 1 

s i I vi co Ias Xavante, como esta e Ia rarnen te exposto ac i ma 11• 

Ainda,. por sua vez, o Sr. Perito as fls.2.088, conclui 

suas considerações gerais, asseverando: 

11 Salvo melhor juízo, e à luz dos registros bilóricos 
que desconhecemos (G.N} e que não envolvem interesse, concluimos que o relato da 

antropóloga AI\GELA Mt\RIA BAPTISTA e alguns outros elementos e citações não deve - 

riam ser considerados, pela falta de coerência e errbasarnento histórico, para for 

mação e corrprovação da postura deste perito.11 

O t raba I ho da an t ropó Ioga /1.J\(ElA i'VV\R. IA BA.PT J STA, pode 

ser encontrado nos autos as fls.2155 usque 2159. 

Pergunta-se: qua I o critério ut i I i zado pe I o Sr. Perito 

para definir "ocupação imermr ia I i nd l qena ", considerando que as f Is. 2. 271, quando 
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V.Sa., presta depoimento junto ao Departarrento de Polícia Federal neste Estado, d~ 

clara não possuir conhecirrento téc::nico para definir o coneito de HABITAT ltvEM:RIAL 

1 t-0 r e.ENA.. 

Isto posto, se REQUER a V.Exa., sejam deferidas 
as perguntas ora forrruladas, a fim de que esse Juízo possa com absoluta segurança 
julgar a demanda. 

J U S T I Ç A, 

Ternos em que 
e. r. rn, 

C.EZAR 
PDI/R.MI 

.NA.SCtrvENTO 

EVAN::EL I NI\ AN"fU\JES 
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